
EMENDA Nº           DE 2017 -  Plenário 
(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

 

Suprima-se a alteração inserida pelo art. 791-A do Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis de Trabalho, 
constante do art. 1º do PLC nº 38, de 2017. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios 
decorre de a parte ser assistida por sindicato da categoria profissional ou quando 
o ente sindical figure como substituto processual. 

Agora vem o projeto propor o pagamento de honorários advocatícios para todas 
as ações e inclusive quando procedência parcial da ação haverá sucumbência 
recíproca. 

Pugnamos pela supressão do art. 791-A para manter a regra que os honorários 
sucumbenciais sejam devidos quando a parte for assistida por sindicato da 
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. 

Diante da exposição de argumentos contamos com o apoiamento dos nobres 
Colegas para sua aprovação. 

 
 

Sala das Comissões,           de 2017 
 
 
 

Senadora Vanessa Grazziotin 
PCdoB/AM 
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